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Pregão Eletrônico n. 006/2023 

 

CONTRATO Nº. 195/2023 

 

 

 

Processo Licitatório n. 034/2023 

Pregão Eletrônico n. 006/2023 

 

 

 

CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE 

PASSAGENS AÉREAS, COMO SEGUE 

 

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  UniRV  –  UNIVERSIDADE  DE  

RIO VERDE, fundação  pública  municipal  criada  pela  Lei  Municipal  n.  

1.221/73  e modificada pelas Leis Municipais n. 1.313/74, n. 4.541/03 e n. 

4.802/04, regularmente inscrita no CNPJ n. 01.815.216/0001-78, com sede na 

Fazenda Fontes do Saber, Campus Universitário, neste ato devidamente 

representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Me. Alberto Barella Netto, 

legitimado para o cargo conforme Decreto Municipal n. 2426/2020, portador 

da Cédula de Identidade n. 5029855755 SSP/RS, inscrito no CPF sob o n. 

393.402.440-87, denominada CONTRATANTE, e de outro lado, R. R. F. 

GUIMARAES AGENCIA DE VIAGENS LTDA, pessoa Jurídica, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 33.318.780/0001-71, estabelecida na R 

ALDENIR COSTA MARINS, N°: 200, GREEN VALLEY, LOJA, por intermédio 

de seu representante legal, Carlos Felipe Tolentino Guimarães, inscrito no CPF 

sob o nº. 118.485.307-06, denominada CONTRATADA, firmam o presente 

Contrato, que será regido pelas cláusulas que doravante seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1. Fundamenta-se o presente instrumento na proposta apresentada pela 

Contratada, no resultado do Processo Licitatório n. 34/2023 sob a modalidade 

Pregão Eletrônico n. 006/2023 e Ata de Registro de Preços nº. 73/2023, 

devidamente homologada pelo Magnífico Reitor, tudo em conformidade aos 

dispositivos da Lei n. 10.520/2002 c/c Lei n. 8.666/1993. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para a 

prestação de serviços de agenciamento de passagens aéreas nacionais e 

internacionais, de forma estimada, a fim de atender às necessidades da 

UniRV - Universidade de Rio Verde, conforme especificações que doravante 

seguem: 

 

Lote/Item Produto Unidade Qtd Estimativa Desconto RAV 
em % 

01 1 PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS UNID 1,0000 100.000,00 117% 

01 2 PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS UNID 1,0000 75.000,00 111% 

Total: 175.000,00 

 

 

2.2. São partes integrantes deste Contrato, independente de sua transcrição, o 

Edital do Pregão Eletrônico n. 006/2023  e seus anexos, bem como a proposta da 

Contratada. 

 

2.3. Serão consultados os voos, preços, horários e eventuais conexões ou escalas 

praticados pela empresa Contratada, para a escolha da passagem aérea. 

 

2.3.1.  A quantidade máxima dos serviços a serem prestados para UniRV é 

estimada, não sendo assegurado às empresas Contratada o fornecimento de 

quantitativo mínimo de passagens aéreas. 

 

2.3.2. A unidade de medida para o serviço de transporte aéreo é quantidade de 

custo estimado. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. Antes de cada aquisição, a UniRV realizará pesquisa de preços por e-mail 

com a Contratada para a escolha da passagem aérea. 

 

3.1.1. O endereço eletrônico informado na Proposta, será o e-mail utilizado para a 

cotação de preço, sendo de responsabilidade da Contratada o acompanhamento as 

solicitações enviadas. 

 

3.1.2. A formalização do pedido dar-se-á por intermédio do instrumento 

denominado Ordem de Serviço, que será enviado à Contratada. 
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3.1.3. O envio da Ordem de Serviço dar-se-á, preferencialmente, por meio de 

comunicação eletrônica, para o e-mail fornecido pela Contratada, ficando sob a 

responsabilidade desta qualquer alteração do endereço eletrônico. 

 

3.1.4. Caso não seja possível o envio da Ordem de Serviço por meio de 

comunicação eletrônica, usar-se-ão os outros meios de comunicação previstos em 

lei. 

 

3.2. Efetuada a reserva, a agência de viagens e turismo deverá garantir o valor da 

tarifa e a disponibilidade de assento por 24 (vinte e quatro) horas. 

 

3.3. A reserva poderá ser cancelada pela Contratante, respeitando-se o prazo 

máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento do seu comprovante 

de passagem aéreas e desde que a compra ocorra com 7 (sete) dias ou mais de 

antecedência em relação à data do voo. 

 

3.4. As passagens aéreas são pessoais, intransferíveis e destinadas exclusivamente 

ao transporte dos passageiros nelas identificadas. 

 

3.5. Mediante disponibilidade e a critério da Contratada, será permitida a 

antecipação gratuita de embarque para passageiros em voos nacionais, no mesmo 

dia e mantendo-se os mesmos aeroportos de origem e destino. 

 

3.6. A emissão, remarcação ou cancelamento da passagem se dará mediante 

requisição emitida pela UniRV e encaminhada à Contratada por meio de sistema 

próprio, mediante autorização eletrônica. 

 

3.7. A reserva de passagem só será considerada confirmada para fins de emissão 

pela Contratada após a efetiva aprovação Gestor do Contrato, responsável pelo 

controle das emissões que serão feitas por e-mail a ser informado posteriormente. 

 

3.8. Qualquer falha ocorrida entre a aprovação do Gestor e a emissão do bilhete, 

que resulte na não efetivação da compra conforme reserva, será apurada e deverá 

ser justificada pela Contratada, se for o caso. 

 

3.9. A Contratada deverá fornecer, sempre que solicitado pela UniRV, a 

comprovação dos valores vigentes das tarifas à data da emissão das passagens. 
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3.10. A UniRV será responsável pela apuração do valor final do bilhete, 

considerando o valor do desconto a incidir sobre a RAV concedido pela agência. 

 

3.11. É vedado à Contratada delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, 

os serviços objeto deste termo, salvo com prévia anuência da Contratante. 

 

3.12 Os serviços de cotação, reserva, inclusive de assento e bagagem, emissão, 

remarcação e/ou cancelamento de passagens aéreas e contratação de bagagens 

serão prestados eletronicamente pela Contratada. 

 

3.13 Dos procedimentos para escolha/emissão de bilhetes 

 

3.13.1 A UniRV observará, como procedimento para a autorização de emissão de 

passagem, o horário, o período da viagem, o tempo de traslado e a otimização do 

trabalho, visando garantir condição laborativa produtiva, preferencialmente 

utilizando os seguintes parâmetros: 

 

a) escolha do voo prioritariamente por menor valor, que se ajustem a 

programação dos eventos dos solicitantes, levando-se em conta também os 

percursos de menor duração, emitindo-se, sempre que possível, trechos sem 

escalas e/ou conexões; 

 

b) horário do desembarque que anteceda em no mínimo 5h o início previsto dos 

trabalhos, evento ou demais atividades de interesse da UniRV; 

 

3.13.2 A emissão da passagem deve recair sobre tarifa mais vantajosa, 

prevalecendo, sempre que possível, a tarifa em classe econômica. 

 

3.13.3 Os serviços de remarcação e cancelamento respeitarão a política de 

comercialização da companhia aérea, de acordo com as regras da ANAC. 

 

13.3.4 O valor de cada bilhete será apresentado com base na tarifa publicada no 

site da companhia aérea, no momento da reserva, incidente sobre todas as tarifas 

publicadas à época da emissão do bilhete e válido para todas as rotas regulares 

operadas pela companhia aérea, e somado o valor de taxa de embarque. 

 

13.3.5 O valor final total do bilhete, com todos os custos detalhados, a 

disponibilização do valor final do bilhete deverá ocorrer de maneira imediata no 

prazo máximo de 2 (duas) horas. 
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13.3.6   Fica vedada a aquisição de passagens aéreas através da utilização de 

milhas aéreas ou qualquer outro tipo de programa de pontos e/ou fidelidade 

oferecidos pelas companhias aéreas. 

 

13.3.7 Quando identificada a compra de passagens aéreas através de milhas ou 

qualquer outro tipo de programa de pontos e/ou fidelidade, a Contratante não 

arcará com nenhum custo referente a remarcação ou nova aquisição de passagem 

caso ocorra. Ainda, será considerado como descumprimento contratual, 

sujeitando-se as penalidades previstas e apuração da infração por meio de 

processo administrativo. 

 

13.3.8 Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos a qualquer título, devendo o fornecimento ser cumprido sem ônus 

adicional à UniRV.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO: 

 

4.1. A fiscalização, acompanhamento e gestão dos termos do contrato ficarão a 

cargo da servidora, Paloma Moraes Leite, conforme determinado pela Portaria 

n. 099/2021.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, DO VALOR E DOS 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1 O presente Contrato vigorará a partir da data de assinatura do mesmo até o 

dia 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da 

parte Contratante, nos termos da Lei n. 8.666/1993. 

 

5.2. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Contrato correrão à 

conta dos recursos orçamentários n. 05.25.12.364.6025.2129.3.3.90.33 

aprovados no orçamento para o exercício de 2023. 

 

5.3 O valor da contratação será de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil 

reais). 

 

5.4. As supressões e/ou acréscimos, se houver, serão considerados mediante 

aditamento contratual, a ser emitido pelo setor responsável, nos termos e limites 

do § 1º do art. 65 da Lei n. 8666/1993. 
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CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será feito em prazo não superior a 30 (trinta) dias da execução 

dos serviços e entrega da nota fiscal ou documento equivalente, juntamente com 

cópia do bilhete de passagem ao Departamento Solicitante da UniRV.  

6.2. Os valores expressos na nota fiscal e no bilhete eletrônico devem ser 

compatíveis, caso contrário, o prazo para pagamento ficará suspenso até que se 

regularize a divergência.  

 

6.3. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal ou documento equivalente em 

atenção às normas pertinentes, indicando a instituição bancária, número da conta 

corrente e agência com a qual opera, e discriminando em seu bojo as 

especificações dos serviços executados para a UniRV – Universidade de Rio 

Verde. 

  

6.4. O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal ou documento equivalente, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conferirá se a descrição contida no documento 

corresponde às especificações solicitadas, para aceitá-la ou rejeitá-la.  

 

6.4.1. Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações diferentes 

daquelas solicitadas e/ou constantes da proposta ou do termo de homologação. 

  

6.4.2. Na hipótese do subitem anterior, a contagem do prazo para pagamento 

somente começará a fluir após a correção do documento fiscal.  

 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) 

pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza.  

 

6.6. A Contratada deverá manter a regularidade fiscal enquanto vigorar a relação 

contratual decorrente deste processo licitatório, sob pena de rescisão.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada deverá cumprir fielmente as obrigações assumidas, 

respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. A Contratada comunicará, verbal e imediatamente, ao Gestor de Contrato, 

todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até 02 
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(dois) dias úteis após o ocorrido, reduzirá a escrito a comunicação verbal, 

acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao 

esclarecimento dos fatos e entregará o termo ao Gestor de Contrato. 

 

7.2.1. Todas as obrigações tributárias, trabalhistas e sociais decorrentes da 

prestação dos serviços objeto deste termo serão de inteira e exclusiva 

responsabilidade da Contratada. 

 

7.3. A Contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, a suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificar em 

imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços 

ou de materiais empregados, por exigência do Gestor de Contrato, que lhe 

assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar. 

 

7.4. A Contratada deverá manter as condições de habilitação e qualificação 

durante toda a vigência do contrato, observada a obrigatoriedade de atualização 

das informações cadastrais. 

 

7.5. É vedada a subcontratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços 

objeto deste contrato. 

 

7.6. Das demais obrigações da Contratada: 

a) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados à UniRV ou a terceiros, pela ação ou omissão de seus 

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente; 

b) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

c) não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem 

prévia e expressa anuência da UniRV; 

d) fornecer passagens aéreas para quaisquer destinos servidos por suas linhas 

regulares de transporte aéreo nacional e internacional; 

e) manter, durante toda a vigência do contrato, um representante indicado para 

atuar como elemento de contato com a Contratante, fornecendo nome, número de 

telefone e e-mail; 

f) executar os serviços estritamente de acordo com as especificações constantes 

deste Edital, responsabilizando-se pelo refazimento total ou parcial, na hipótese 

de se constatar defeitos na execução ou estiver em desacordo com as 

especificações adotadas; 

g) enviar todas as informações essenciais para a perfeita execução dos serviços, 

por meio de confirmações que devem conter: aeroportos de embarque e 
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desembarque, percurso, data, horário, escala(s) ou conexão(ões), se houver, nome 

do passageiro e demais informações necessárias para a realização de viagem; 

h) providenciar, a pedido da UniRV, o cancelamento de bilhetes e fazer o devido 

reembolso de todos aqueles não utilizados, nos prazos previstos pela ANAC; 

i) prestar todas as informações relacionadas ao status do(s) bilhete(s) para que 

seja feito o controle de pagamento e controle de reembolso dos valores relativos 

ao(s) trecho(s) não utilizado(s); 

j) entregar os serviços nos moldes descritos neste Edital e em seus Anexos; 

k) executar os serviços de acordo com as normas técnicas em vigor; 

l) atender, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do dia seguinte da 

comunicação, toda reclamação porventura ocorrida, prestando UniRV, conforme 

o caso, os esclarecimentos e correções/adequações que se fizerem necessários; 

m) indenizar qualquer prejuízo ou reparar os danos causados à UniRV, por seus 

empregados ou prepostos, em decorrência da execução ou ausência desta, com 

relação aos serviços; 

n) abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 

outra informação acerca das atividades objeto deste termo, sem prévia 

autorização da UniRV; 

o) responsabilizar-se pelo ônus oriundo de remarcação ou cancelamento de 

passagens, quando não for originada por solicitação ou falha na execução de 

responsabilidade da UniRV; 

p) os direitos à assistência material, reacomodação e reembolso são devidos 

mesmo nos casos em que o atraso tenha sido causado por condições 

meteorológicas ou operacionais adversas; 

q) abster-se de adquirir as passagens aéreas solicitadas pela Contratante através 

de milhas ou qualquer outro tipo de programa de pontos e/ou fidelidade 

oferecidos pelas companhias aéreas. Não será permitida a aquisição de passagens 

aéreas através destas modalidades.    

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

 

8.1. Solicitar formalmente à Contratada, no caso de não utilização de bilhete de 

passagem, em seu percurso total ou parcial, o reembolso do valor correspondente 

ao trecho (crédito), situação em que a Contratada deverá fazer o reembolso 

conforme o item 9.6, alínea i; 
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8.2. Comunicar à Contratada sobre qualquer ocorrência de erro de cobrança que 

venha a identificar, formalmente e preferencialmente por escrito, para que a 

devida correção e pagamento da diferença; 

 

8.3. Acompanhar e fiscalizar, durante toda a vigência do contrato, o cumprimento 

das obrigações assumidas pela Contratada, bem como as condições de habilitação 

e qualificação exigidas; 

 

8.4. Efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, 

desde que atendidas as formalidades pactuadas; 

 

8.5. notificar a Contratada, imediatamente, sobre eventuais incoerências ou 

falhas observadas na execução do especificado nesta licitação. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1. O licitante vencedor que descumprir qualquer cláusula ou condição do 

presente Contrato, do Edital ou do Termo de Referência, estará sujeito às 

penalidades previstas nas Leis ns. 8.666/1993 e 10.520/2002. 

 

9.2. Ficará impedido de licitar e contratar com a UniRV – Universidade de Rio 

Verde, pelo prazo previsto, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição, a pessoa natural ou jurídica que praticar qualquer dos atos 

contemplados no art. 7º da Lei n. 10.520/2002, assim disposto: 

 

9.2.1. A pessoa natural ou jurídica que, sem justo motivo, deixar de assinar o 

contrato quando convocado para fazê-lo, estará sujeita à sanção de impedimento 

de contratar com a Administração, por 2 (dois) anos. 

 

9.2.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, caracteriza o 

descumprimento total da  obrigação assumida, sujeitando-se o mesmo, separada 

ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

 

b) pagamento da diferença de preço, decorrente de nova licitação para o mesmo 

fim, se esta se tornar necessária. 

 

9.3. Ressalvada a ocorrência de caso fortuito ou força maior, devida e 

formalmente justificada/comprovada, pelo não cumprimento, por parte da 
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Contratada, das obrigações  assumidas, ou pela infringência dos preceitos legais 

pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/1993, na hipótese de recusa 

injustificada pela licitante vencedora em aceitar ou receber as ordens de 

fornecimento, bem como pelo descumprimento total ou parcial de qualquer 

obrigação pactuada; 

 

c) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da nota de 

empenho, por dia de atraso na entrega dos produtos, até o limite máximo de 10 

(dez) dias; 

 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

 

f) demais sanções previstas no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no Capítulo IV da 

Lei n. 8.666/1993, e demais normas pertinentes. 

 

9.4. As penalidades previstas neste termo contratual são independentes entre 

si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso de multa, cumulativamente, 

sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida defesa prévia. 

 

9.5. Independente das penalidades acima indicadas, a proponente ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes 

de sua inadimplência, inclusive no que diz respeito à diferença de preços 

verificada em nova contratação quando a classificada subsequente não aceitar a 

contratação nas mesmas condições fixadas pela inadimplente. 

 

9.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 

administrativamente deduzindo-se de eventuais importâncias a receber da 

Contratante ou, não sendo suficiente, por meio de cobrança judicial. 

 

9.6.1. Previamente à aplicação da multa ou de qualquer outra sanção, poderá a 

licitante apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data em que for notificada a respeito. 
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9.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nesta Cláusula e 

nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, bem como a rescisão 

contratual, serão publicados resumidamente na imprensa oficial e/ou diário de 

grande circulação. 

 

9.7.1. Sem prejuízo no disposto no subitem 9.7, nos casos de impedimento de 

licitar e contratar com a UniRV ou de declaração de inidoneidade, a Contratante 

comunicará o Tribunal de Contas dos Municípios sobre a ocorrência. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1. Constituem motivos para a rescisão deste Contrato durante sua vigência: 

 

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

 

b) a subcontratação total ou parcial do objeto; 

 

c) a decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concordata ou 

insolvência civil; 

 

d) a dissolução da sociedade; 

 

e) a alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 

 

f) razões de interesse público, justificadas e determinadas pela Contratante e 

exaradas no processo administrativo referente a este Contrato. 

 

10.2. Após notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, o contrato será 

rescindido nos moldes previstos na Seção V, Capítulo III, da Lei n. 8.666/1993. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

11.1. Os casos omissos nesse Contrato, com base na legislação vigente, serão 

resolvidos pela Administração Superior a UniRV – Universidade de Rio Verde. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça 

Comum Estadual, no Foro da Comarca de Rio Verde/GO, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente Instrumento 

Contratual em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para os todos os fins de 

direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

 

Rio Verde/GO, 30 de maio de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

UniRV – UNIVERSIDADE DE RIO VERDE 

Prof. Me. Alberto Barella Netto – Reitor 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________ 

R. R. F. GUIMARAES AGENCIA DE VIAGENS LTDA 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1)______________________________ 

CPF: 

2)______________________________ 

CPF: 
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